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Citação, Prazo 30 dias, Processo n° 1060084-88.2022.8.26.0224. O Dr. Jaime Henriques da Costa, Juiz
de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos. Faz Saber a Ideal Concreto Comércio e
Transporte Eireli, que Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais lhe ajuizou Ação Comum,
objetivando a cobrança de R$ 7.572,38 (12/2022), relativo aos danos causados em automóvel segurado
da autora, conforme descrito na inicial. Estando a ré em lugar ignorado foi deferida a citação por edital,
para que no prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra, conteste a ação, sob pena de presumirem-se
aceitos os fatos. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Guarulhos, 17/10/2023.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELEMARKETING,
OPERADORES DE TELEMARKETING, TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RÁDIO CHAMADA E OPERADORES DE
RÁDIO CHAMADA DE CAMPINAS E REGIÃO, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 04.553.934/0001-01, por sua presidente,
no uso de suas atribuições Estatutárias, convoca todos os trabalhadores que laboram na empresa EKW/VIRTUAL
CONECTION na base territorial pertencente ao SINTRATEL CAMPINAS E REGIÃO para participarem da assembleia
online a ser realizada das 10:00 horas do dia 26/02/2024 as 16:00 horas do dia 27/02/2024, em primeira convocação
com a maioria e a partir das 10:00 horas do dia 26/02/2024 e as 11:01 horas do dia 26/02/2024 em segunda convocação
com qualquer número de trabaladores, por plataforma online via link: https://cutt.ly/jwVJ2SlX  para: 1) Construção com
devida aprovação da Data Base para o ano de 2024 do Acordo Coletivo de Trabalho com a devida autorização para
a diretoria negociar as reivindicações, assinar Acordo Coletivo de Trabalho, decretar greve e ou ingressar com
Dissídio Coletivo de Trabalho e autorizar o desconto da contribuição assistencial mensal dos trabalhadores. Campinas,
15 de fevereiro de 2024. Vivian dos Santos Queiroz (Presidente).

23ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 23ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 0073488-43.2004.8.26.0100. Requerido: MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA. LOTE 001 - Lote de 
terreno com área de 2.127,00m² em Jundiaí/SP. Rodovia Anhanguera - Lote 56, Quadra L, Rua Pirajuí, Km 46,5, Jundiaí/SP 
- Cadastro PM nº 78.003.0056. Descrição completa na Matrícula nº 102.554 do 02º CRI de Jundiaí/SP. Lance mínimo na 
1ª praça: R$ 251.928,33 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 151.156,99 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). LOTE 002 - Lote com a área de 1.430,00m² em Jundiaí/SP. Rodovia Anhanguera - Lote 55, Quadra L, Rua 
Pirajuí, Km 46,5, Jundiaí/SP - Cadastro PM nº 78.003.0055. Descrição completa na Matrícula nº 102.546 do 02º CRI de 
Jundiaí/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 236.812,63 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 142.087,57 (60% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 15/03/2024 às 10h30min, e termina 
em 20/03/2024 às 10h30min; 2ª Praça começa em 20/03/2024 às 10h31min, e termina em 06/05/2024 às 10h30min. 
Fica o requerido MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA, bem como seu cônjuge, se casado for, bem como os credores JOSÉ 
ANTONIO VERCOSA, JOSE MESSIAS DA SILVEIRA, VALDIR DIAS AGUIAR, credor tributário MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem 
como das Penhoras realizadas em 23/08/2010. 
 |PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 |PORTALZUK.COM.BR 

6ª Vara Cível do Foro de São Bernardo do Campo – SP 
 EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. AÇÃO DE USUCAPIÃO. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível do Foro 
de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Patricia Svartman Poyares Ribeiro, na forma da Lei, etc.  FAZ 
SABER a SABER aos RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS, BEM COMO SEUS CÔNJUGES E/OU 
SUCESSORES E EVENTUAIS INTERESSADOS, que EUNICE DE SOUZA CALDAS SCHMIDT e VAGNER APARECIDO 
SCHMIDT, ajuizaram a ação de USUCAPIÃO, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal, visando adquirir o domínio 
do imóvel situado à Rua Lourenço da Veiga, nº 217, Parque Neide, Lote P/2, Quadra J, CEP: 09850-360, o presente imóvel 
com seus respectivos pontos, divisas e confrontações encerra a área total de 125,00m². Descrição completa na Matrícula 
nº 14.442 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo, devidamente cadastrado e lançado pela 
Municipalidade de São Bernardo do Campo, deste Estado, sob o nº 030.011.065.000. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, 
contestarem o presente feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Bernardo do Campo, aos14 de fevereiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029284-09.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei. FAZ 
SABER a(o) WLADIA MARIA A MELLO, CPF 157.929.818-41, que a G.A. BRASIL REPRESENTAÇÃO EIRELI lhe ajuizou uma 
ação MONITÓRIA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 32.732,38 até 25/08/2022, a ser atualizada, consubstanciado 
nos cheques 002026; 002028; 002029, sacados contra o Banco Bradesco S.A, Ag.0103, C.C.051796-8, devolvidos em razão 
de sustação ou revogação provisória ou sem fundos. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, 
a fl uir os 20 dias supra, pague o débito (fi cando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equiva-
lentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em man-
dado executivo. Decorrido os prazos supra no silêncio ser lhe á nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extra-
to, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de Janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022056-81.2022.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado 
de São Paulo, Dr(a). José Elias Themer, na formada Lei, etc. FAZ SABER a ANDRÉIA RODRIGUES DOS SANTOS, RG 4.081.748-2, CPF 11782348433, com 
endereço à Rua Flor do Carvalho, 538, Eden, CEP 18103-125, Sorocaba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Construtora Incorporadora e Comércio Neumax Ltda, alegando em síntese: “Por meio de Instrumento Parcular de Compromisso de Venda e Compra, 
firmado em 16 de julho de 2019, a requerente se comprometeu a vender ao requerido um terreno situado no Loteamento PARQUE JARDIM NATHALIA, em 
Sorocaba, Lote 57 da quadra C11, com área de 150m². A cargo da requerente ficou a outorga da posse do bem para exercício de forma provisória, após a 
conclusão das obras de infraestrutura, até efeva quitação, quando seria a mesma converda em definiva. A obrigação da requerente vem sendo cumprida, 
tanto que a posse já foi transmida. À requerida restou conferida a obrigação de adimplir as parcelas em seus respecvos vencimentos e a efetuar os 
pagamentos dos tributos. Porém, não vem cumprindo com suas obrigações. Não vem efetuando o pagamento das parcelas desde 30/01/2020, circunstância 
essa não alterada mesmo depois de devidamente noficada pessoalmente para purgação da mora. Daí os pedidos de rescisão do contrato, reintegração de 
posse e a indenização por perdas e danos. Mais detalhes na peção inicial”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 16 de janeiro de 2024.                             P-15e16/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1113657-88.2023.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Homero Maion, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos herdeiros: LUCIARA ANDRÉA 
SCHWAB PEREIRA DA SILVA, RG:22.726.466-6, CPF: 178.122.928-78; MARIA THEREZINHA PETTA, CPF: 761.716.558-72; e LUCIANO 
AUGUSTO SCHWAB, RG: 24.790.188-X, CPF: 255.266.098-39, que por este Juízo tramita uma ação de Inventário dos bens deixados por 
falecimento de SYLMAR GASTONSCHWAB, CPF: 008.619.288-49, falecido em 05/06/2000, movida por Valor Comércio de Sucatas e 
Resíduos Industriais Ltda., CNPJ: 10.318.163/0001-70. Encontrando-se os herdeiros em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as citações, sobre as primeiras declarações, podendo arguir 
erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e contestar a qualidade de quem foi incluído no �tulo 
de herdeiro (art.627, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil). Fica adver�do que decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá 
em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV do 
CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
05 de fevereiro de 2024.                                  P-16e17/02

11ª VARA CÍVEL. DECISÃO-EDITAL Processo nº: 1017115-08.2023.8.26.0100 Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Indenização por Dano Material Requerente:Fauzi Salim Katibe Requerido: Filipi Pancheri Vidraçaria - Engineer Glass Vidraçaria. 
Este Juízo FAZ SABER a Filipi Pancheri Vidraçaria-Engineer Glass Vidraçaria, domiciliado em local incerto e não sabido,que lhe 
foi movida Ação Indenizatória por Fauzi Salim Katibe,alegando em síntese:o autor contratou os serviços da ré para fornecimento 
e instalação de sacada laminado,cortinas rolo,reparo e troca de trilho superior BOX Elegance.O valor cobrado pelo serviço so-
mou a quantia de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), através de parcelamento via cartão de crédito.O contrato celebrado 
previa o prazo de 7(sete) dias após a formalização do contrato e da referida tiragem de medidas.Cumpre esclarecer que o con-
trato foi celebrado na data de 20/11/2018.Na data de 14/12/2018 simplesmente a ré informou via aplicativo de WhatsApp que não 
executaria o serviço contratado,pois não tinha os produtos que se comprometeu em instalar.O autor tentou de forma consen-
sual a prestação do serviço contratado,pois entre os meses de nov/2018 e abril/2019 tentou arduamente um consenso sobre a 
instalação ou devolução do valor pago,entretanto,não houve mais informações sobre uma solução para o problema.Foram 5 
meses de tentativas infrutíferas para solucionar a questão.Evidente que houve um descumprimento do contrato,pois houve o 
pagamento pelo serviço contrato,contudo,jamais houve a prestação do serviço.A atitude da ré demonstra o descumprimento 
contratual,exposto na clausula 3° dos termos de obrigações e deveres.A conduta negligente que está sendo articulada pela ré 
provocou aborrecimentos,transtornos e constrangimentos em face do autor,pois o mesmo até a presente data não teve o servi-
ço prestado, não possui a segurança devida que se esperou com a contratação do serviço de sacada de vidro, ainda, outros 
diversos serviços contratados jamais foram prestados. Assim, após diversas tentativas frustradas de solucionar a questão, o 
autor não identificou outro modo de solução, recorrendo ao judiciário para tanto. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,apresente contestação,sob pena de revelia.No silêncio,será nomea-
do curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0006108-55.2010.8.26.0338 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, 
do Foro de Mairiporã,Estado de São Paulo,Dr(a).Cristiano Cesar Ceolin,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o),aos réus ausen-
tes, incertos e terceiros interessados, que Dinorad Barros da Silva ajuizou ação de usucapião, objetivando o imóvel à Estrada 
Municipal da Concremix-Bairro São Vicente,com área de 15700,00m²-Mairiporã/SP,contribuinte nº10049701,INCRA nº 638.218. 
012.840-0. Alega o autor estar na posse do imóvel de forma mansa e pacífica no prazo legal, por si e seus antecessores, 
expedindo-se edital de citação dos supramencionados, para que em 15 dias a fluir após o prazo supra, contestem o feito, sob 
pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairiporã, aos 17 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009244-67.2002.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus Vieira, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DCG INCORPORADORA LTDA (atualmente GALLI CGN INCORPORADORA LTDA), CNPJ 
44.020.907/0001-98 - TITULAR DE DOMÍNIO que por este Juízo, tramita de uma ação de Procedimento Sumário, movida 
por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CEDRO E AROEIRA. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, da penhora que recaiu sobre os 
direitos que o executado ALEXANDRE DA SILVA GOMES possui sobre o apartamento n° 17, tipo III, localizado no 1° 
andar do Edifício Aroeira (bloco A), situado na Rua Cupá, n° 139, no 3° subdistrito de Penha de França, com a área útil de 
33,731 m 2, a área comum de 46,276 m2, área total de 80,007 m2, e a fração ideal no terreno de 0,00609, cabendo ao dito 
apartamento o direito de estacionamento de um veiculo de passeio, médio ou pequeno na garagem coletiva, localizada no 
subsolo e no pavimento térreo do conjunto. Contribuinte: 061.154.0025-2/0031-7/0061-2/0067- 8/0068-6 (área maior), 
objeto da matrícula 162.663 do 12° Oficial de Registros de Imóveis da Capital. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de fevereiro de 2024. 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DA LAPA. Processo: nº 0012155-43.2011.8.26.0004. Executados: TOQUE ÍNTIMO COMÉRCIO E 
CONFECÇÃO DE LINGIRIE LTDA., RONNEY THIAGO MOREIRA COIMBRA, HONORINA APARECIDA MOREIRA DA 
COSTA. Prédio c/área construída de 160,60m2 em Pirituba. Rua Pedro Sernagiotti, nº88, São Paulo/SP - Contribuinte nº 
078.212.0027.1. Descrição completa na Matrícula nº 52.133 do 16º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
964.338,20 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 675.036,74 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 18/03/2024 às 11h30min, e termina em 21/03/2024 às 11h30min; 2ª Praça começa em 
21/03/2024 às 11h31min, e termina em 10/04/2024 às 11h30min. Ficam os executados TOQUE ÍNTIMO COMÉRCIO E 
CONFECÇÃO DE LINGIRIE LTDA., RONNEY THIAGO MOREIRA COIMBRA, HONORINA APARECIDA MOREIRA DA 
COSTA, bem como seu cônjuge, se casados forem, bem como os credores LUCIENE MARIA TRAJANO DOS SANTOS, 
LEIVIA APARECIDA DOS SANTOS DE MOURA, MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS e demais interessados, INTIMADOS 
das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
24/08/2023. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO. Processo: nº 0023803-40.2022.8.26.0002. Requeridos: FERNANDO VIDAL COSTA OU 
FERNANDO PAGANO VIDAL COSTA, OLGA VIANA DA SILVA VIDAL COSTA. Apto. c/área útil de 51,715375m2 em 
Santo Amaro. Rua Jaracatia, nº635, São Paulo/SP - Contribuinte nº 169.009.1043.1. Descrição completa na Matrícula nº 
194.324 do 11º CRI de São Paulo/SP.  Lance mínimo na 1ª praça: R$ 263.896,84 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
158.338,10 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).  DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 15/03/2024 
às 11h30min, e termina em 18/03/2024 às 11h30min; 2ª Praça começa em 18/03/2024 às 11h31min, e termina em 
08/04/2024 às 11h30min. Ficam os requeridos FERNANDO VIDAL COSTA OU FERNANDO PAGANO VIDAL COSTA, 
OLGA VIANA DA SILVA VIDAL COSTA, bem como seus cônjuges, se casados forem, coproprietários ESPÓLIO DE 
HERMENEGILDO VIDAL COSTA COSTA, NA PESSOA DE SEU INVENTARIANTE, FERNANDO PAGANO VIDAL 
COSTA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 
pessoal, bem como da Penhora realizada em 27/08/2012. 

 

Solicitamos que o Sra. DEBORA DE JESUS SANTOS, portadora da CTPS nº 75858 Série: 00289, CPF: 413.108.798-
77, Endereço: Rua Joinvile, n° 57 Jd dos Pimentas - Guarulhos – SP – CEP 07272-270, funcionária da empresa
BOIZÃO EVENTOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 22.971.106/0001-75, neste
ato representada por seu sócio LUIS CARLOS ROSSI, com sede nesta Capital do Estado de São Paulo, na Av.
Presidente Castelo Branco, n° 03, Pari – CEP 03036-000, que compareça ao nosso Departamento Pessoal no prazo
de 72 horas. Esgotado esse prazo, o caso será incurso na letra “i’ do artigo 482 da CLT, configurando abandono
de emprego, último dia Trabalhado: 28/12/2023 o que importará em seu desligamento desta empresa. São Paulo,
14/02/2024.

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

4ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DA RÉ
BRUNA ANTONELLA METRAN, CPF/MF 359.658.178-59; bem como seu cônjuge, se casada for; do nu coproprietário DIB METRAN JUNIOR,
CPF/MF 359.685.158-05; dos usufrutuários DIB METRAN, CPF/MF 033.955.428-23; e sua mulher SAMIA GASPAR METRAN, CPF/MF
116.614.038-59; e do interessado CONDOMINIO EDIFÍCIO METROPOLITANO, CNPJ/MF 54.030.234/0001-00, expedido nos autos da Ação de
Despejo ajuizada por LUCIANO ROVIEZZO em face de BRUNA ANTONELLA METRAN - PROCESSO nº 0006957-76.2012.8.26.0008 – Controle
nº 715/2012. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Alberto Gibin Villela, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E A QUEM INTERESSAR POSSA, que com fulcro
no artigo 882 do CPC e nos artigos 250 a 280 das NSCGJ, no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital, início no dia 26/02/2024, às 14:00
horas, e com término no dia 29/02/2024, às 14:00 horas, o Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844, através do portal de leilões online www.megaleiloes.com.br, levará à pregão público o bem abaixo descrito
e avaliado em R$ 254.008,86 (maio/2022), para venda e arrematação a quem maior lanço oferecer, não sendo assim lance abaixo do valor da avaliação.
Assim pelo presente edital fica a requerida supracitada, bem como seu cônjuge, se casada for, intimados da designação supra, caso não localizados para
intimação pessoal. Fica desde já designado o dia 29/02/2024, às 14:01 horas, encerrando-se no dia 21/03/2024, às 14:00 horas, para realização de 2ª hasta,
caso não haja licitantes na primeira, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor da avaliação
(Art. 262 das NSCGJ). As condições de pagamento estão disponíveis no site acima. Descrição do bem:  NUA PROPRIEDADE DA MATRÍCULA
Nº 65.438 DO 5º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Loja nº 23 do Passeio Londres na 1ª sobreloja
do Centro de Compras ou 4º pavimento do Edifício Metropolitano, situado à Praça Dom José Gaspar, no 134, Avenida São Luiz rua e Basílio da Gama,
no 70 Subdistrito-Consolação, a qual abrange uma quota parte ideal de 0,1960% no terreno, cabendo lhe ainda, uma participação ideal de 0,3250% na
unidade autônoma Cinema, localizada no Centro de Compras, com a área privativa de 30,40m2. Consta na Av.01 desta matrícula que o Edifício
Metropolitano tem entrada principal atualmente pelo nº 187, da Avenida São Luiz. Consta no R.04 desta matrícula que foi reservado o usufruto do imóvel
em favor de DIB METRAN e outra. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos do Processo nº 008.2011.039.160-7, em trâmite na Vara Especial
Cível e Criminal de Balsas/MA, foi decretada a indisponibilidade de bens de DIB METRAN E OUTRA. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos
do Processo nº 00004164420188260581, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro Central de São Manuel/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de DIB
METRAN E OUTRA. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos do Processo nº 02482005920085020045, em trâmite na 49ª Vara do Trabalho
de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de DIB METRAN. Contribuinte nº 006.007.0560-9. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/
SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e há débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 1.451,50 (17/01/2024). Não consta recurso pendente
de julgamento. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre
o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando
possibilitar a livre concorrência, conf.fls.351. Visitação: Interessados em visitar o bem deverão se apresentar no imóvel, trazendo consigo cópia do presente
edital e documento de identificação pessoal. Em caso de recusa da fiel depositária BRUNA ANTONELLA METRAN, o(a) interessado(a) deverá comunicar
o MM. Juiz de Direito desta Vara. Pagamento e recibo de arrematação: O valor do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito
judicial do banco do Brasil gerada através do Portal de Custas que se encontra no site do Tribunal de Justiça (www.tjsp.jus.com.br) no prazo de 24 horas
da realização do leilão ou, no caso o interessado tenha interesse em adquirir o bem penhorado em prestação poderá apresentar, por escrito até o início do
leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação ou até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor de no
mínimo 50% do valor da avaliação. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance
à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantindo a hipoteca do próprio bem. As propostas para aquisição em forma de prestação indicarão
o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. A comissão do leiloeiro deverá ser depositada também
através de depósito judicial em conta a disposição deste juízo, no prazo de 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão. Decorrido o prazo sem que
o arrematante tenha realizado o deposito, o MM Juízo competente será informado, para a aplicação das medidas cabíveis. A comissão devida ao Leiloeiro
será de 5% sobre o valor da arrematação, paga à vista pelo arrematante, não se incluindo no valor do lanço (886, II do CPC e 266 NSCGJ). A arrematação
será feita mediante pagamento imediato do preço pelo arrematante conforme condições de pagamentos acima indicadas. Remição da execução: O
executado pode, antes de alienados os bens, pagar ou remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, acrescida de juros,
custas e honorários advocatícios (R$ 169.832,53 - atualizada até maio/2022) (art. 826 do CPP). No caso de leilão de bem hipotecado, o executado poderá
remi-lo até assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço igual ao do maior lance oferecido (art. 902 do CPC). Nos termos da r. decisão a seguir
transcrita: “Vistos. Fls. 441 e 447: Considerando o pleito do exequente e o interesse público na solução mais rápida dos processos
judiciais, nos termos do artigo 882 do CPC defiro a alienação judicial eletrônica do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do Provimento
CSM nº 1625/2009, naquilo em que não ficar modificado ou explicitado pela presente decisão. Saliente-se que todos os custos referentes
à alienação judicial eletrônica (verificação do bem oferecido à venda, eventual dívida pendente perante os órgãos públicos, seu estado
de conservação, material fotográfico, movimentação de todo sistema de acessibilidade e de segurança do site, divulgação das hastas
públicas no meio eletrônico, publicação em jornais de grande circulação, intimação de credor hipotecário e da Municipalidade ou Estado
em caso de dívida pendente) serão de responsabilidade exclusiva do gestor abaixo nomeado (Provimento CSM nº 1625/2009). A
remuneração para o trabalho desenvolvido pelo gestor fica desde já fixada em 5% do valor da arrematação, a qual não está incluída no
valor da oferta vencedora (artigo 17 do Provimento CSM nº 1625/2009) e deverá ser depositada nos autos, na forma estabelecida no artigo
267, § único, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. Deverão constar no edital de divulgação da venda pública eletrônica,
sob pena de nulidade, todos os requisitos legais do artigo 886 do CPC, com destaque para eventuais recursos pendentes de julgamento,
ônus, gravames, bem como créditos hipotecários e dívidas fiscais sobre o bem ofertado, além de esclarecer que correrão por conta exclusiva
do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados (artigo 24 do
Provimento). Saliente-se que, no caso em tela, não há credor hipotecário e que se faz necessária a intimação do coproprietário Dib Metran
Junior. Tendo em vista que o credor não optou pela adjudicação (art. 876 do CPC), ele pode participar das hastas públicas e pregões,
na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, se for o único credor, até o valor atualizado do débito,
depositando, contudo, o valor excedente, no prazo do artigo 892, § 1º do CPC. Ressalte-se, ainda, que, caso arremate o bem, o credor
deve pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de
ressarcimento pelo Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min executado. Observo que, antes da publicação do Edital,
caberá ao Leiloeiro atualizar o valor da avaliação do imóvel (R$ 225.000,00, de abril/2021 fls.364/409) Por sua vez, até cinco dias antes da
realização do primeiro pregão - no qual não serão aceitos lanços inferiores ao da avaliação atualizada, caberá ao(à) exequente apresentar
nos autos planilha com o valor atualizado do débito, dispensado o encaminhamento ao Contador Judicial para tal fim. Em segundo
pregão não serão admitidos lanços inferiores a 50% do valor da avaliação (atualizada pelos índices adotados pelo TJSP, desde o laudo),
na forma do artigo 13 do Provimento CSM nº 1625/2009, observando-se o disposto no artigo 843 §2º do CPC. O segundo pregão se estenderá
por no mínimo vinte dias até o prazo para a finalização do ato, como definido em edital, sempre observado o prazo abaixo determinado
para a finalização do ato. O arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais das guias emitidas automaticamente
pelo sistema eletrônico após a aceitação do lance (artigos 18 e 19 do aludido Provimento). Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o
auto de arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação
e da comissão, devendo o gestor inserir junto ao campo de assinatura do juiz, um campo para data da respectiva assinatura, aplicando-
se o artigo 21 do aludido provimento na hipótese de não pagamento. Por fim, observando o Comunicado CG nº 926/2009, que traz a
listagem das entidades credenciadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, para realização do leilão eletrônico, nomeio para
atuar nestes autos o gestor Fernando Cerello contato@megaleiloes.com.br, constante dos “Sistemas Homologados” no site do
E.Tribunal de Justiça, que deverá ser contatado para as providências necessárias à realização da alienação judicial eletrônica do bem
penhorado nos autos. Fixo prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão de todo o ato processual, a partir da intimação da entidade
credenciada (via e-mail), ficando a executada intimada da realização da alienação eletrônica por meio da presente decisão. A executada
será intimada da praça por meio de seu advogado (fls. 309), ao passo que o coproprietário deve ser intimada por carta, devendo o exequente
informar o seu endereço, no prazo de 10 dias. Int.” Dúvidas e esclarecimentos: Com o Leiloeiro Oficial Sr. FERNANDO JOSÉ CERELLO
GONÇALVES PEREIRA. Será o presente edital, por extrato afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 19 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1024839-74.2020.8.26.0001. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Prestação de Serviços. Exequente: Cruz Azul de São Paulo. Executado: Fernanda Pilla dos Santos. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024839-74.2020.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional
I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE LUIZ DA SILVA DA CUNHA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERNANDA
PILLA DOS SANTOS, Brasileira, Solteira, Policial Militar, CPF 272.329.288-66, com endereço à Avenida Coronel Sezefredo Fagundes,
1139, Casa 07, Tucuruvi, CEP 02306-002, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Cruz Azul de São Paulo referente a contrato de prestação de serviços educacionais prestados ao aluno Jonatas Pilla dos
Santos, para cursar o 3° ano do ensino médio no ano letivo de 2017. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida no valor de R$11.478,41, que deverá ser atualizada até a data
do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). O prazo para embargos é de 15 dias, após o decurso do prazo
do presente edital. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta
por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto
no art. 916 e §§, do CPC. Fica também Vossa Senhoria INTIMADO(A) do ARRESTO realizado em sua conta, junto ao Banco
Santander e Caixa Econômica Federal, no importe de R$ 41,48 e R$ 2.423,71, respectivamente, bem como do prazo de 5 dias
para impugnação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
19 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1018608-25.2020.8.26.0003. Classe: Assunto: Monitória - 
Contratos Bancários. Requerente: Banco Bradesco S/A. Requerido: Alexandre Honório Figueiredo. EDITAL DE CITAÇÃO E 
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018608-25.2020.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). MICHELLE FABIOLA DITTERT PUPULIM, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Alexandre Honório Figueiredo, CPF/CNPJ 089.457.678-00, que lhe foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando receber a quantia de R$ 114.849,89. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia supra, 
devidamente corrigida e acrescida de honorários advocatícios de 5%, o que o(a) tornará isento(a) das custas processuais 
ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de se constituir título executivo judicial (artigos 701/702 do CPC), 
presumindo-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de junho de 2023. 
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41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada e depositária JULIA CRISTIANINI na pessoa de sua inventariante LIZIANA CORAZZA
CINTRAO, inscrita no CPF/MF sob o nº 118.221.948-90; e do interessado CONDOMINIO EDIFICIO JULIA CRISTIANINI, inscrito no CNPJ/MF sob
o nº 58.410.267/0001-37. O Dr. Guilherme Madeira Dezem, MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizada por CONDOMINIO EDIFICIO JULIA CRISTIANINI em face de ESPÓLIO DE JULIA CRISTIANINI
- Processo nº 0058495-14.2012.8.26.0100 – Controle nº 2120/2012, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas
a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte
interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do
CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação.
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens
estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 26/02/2024 às 11:00 h e se encerrará dia 29/02/2024
às 11:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-
se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/02/2024 às 11:01 h e se encerrará no dia 21/03/2024 às 11:00 h, onde serão aceitos lances
com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO
BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada
até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS
– Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados
no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também
serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço
do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável,
sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando
de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo
respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o
pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o
lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas
condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo
M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS
- Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas;
O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo
ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante
deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida
ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-
mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e
Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: TRANSCRIÇÃO Nº 5.245
DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento 1.006, ao qual, quanto ao terreno
corresponde uma quota ideal igual a 0,27858 do seu todo; constitui-se de sala, dormitório, kitchnet, banheiro e terraço, perfazendo a área de 48,00m2; confina
pela frente com a rua Santa Efigênia, de um lado com o apartamento nº 1005, de outro com que de direito e nos fundos com o corredor de passagem do
andar em que se situa e com o poço de iluminação. Consta às fls. 342 dos autos, que o imóvel encontra-se no endereço Rua General Osório, 188. Valor
da Avaliação do Imóvel: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para outubro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação às fls.202 no valor de R$ 108.524,77 (fevereiro/2020). São Paulo, 17 de janeiro de 2024.
Dr. Guilherme Madeira Dezem - Juiz de Direito.

31ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados VARIG LOGÍSTICA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.066.143/0001-57; MARCO
ANTONIO AUDI, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.577.138-09; LUIZ EDUARDO GALLO, inscrito no CPF/MF sob o nº 153.612.778-78; MARCOS MICHEL
HAFTEL, inscrito no CPF/MF sob o nº 128.677.898-00, bem como sua mulher DEBORA HAFTEL, inscrita no CPF/MF sob o nº 126.232.728-83.
A Dra. Mariana de Souza Neves Salinas, MM. Juíza de Direito da 31ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos
que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos
da Ação de Execução de Título Extrajudicial que move CONSTRUTORA BRASIL CENTRAL ARAGUAIA LTDA em face de VARIG LOGÍSTICA
S/A e outros - Processo nº 0164289-63.2008.8.26.0100 - Controle nº 1255/2008, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887,
§ 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 26/02/2024 às 15:00 h e se encerrará dia 29/02/2024 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/02/2024
às 15:01  h e se encerrará no dia 21/03/2024 às 15:00  h onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação.
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC,
a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação,
devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência, conf.fls.2582. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o
imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação
nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço
da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se
desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma
detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo,
caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento
à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão,
já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do
Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo
respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá
pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao
Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-
mail. DA REMIÇÃO - Se o executado pagar a dívida ou firmar acordo após a publicação deste edital, o mesmo deverá pagar ao leiloeiro o custo relativo
à publicação no jornal de grande circulação Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no
Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BENS:
MATRÍCULA Nº 58.290 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP – IMÓVEL: Uma Casa sob nº 87 da Rua Olímpio Catão,
esquina da Rua Heitor de Moraes, no 19º Subdistrito - Perdizes, e respectivo terreno, consistente no lote 16 da quadra 52, medindo 24,14m de frente para
dita Rua Heitor de Moraes; 29,81m de frente em curva, para a esquina arredondada; 28,68m de frente para a Rua Olímpio Catão; 32,39m, por uma linha
entre os alinhamentos das Ruas Heitor de Moraes e Olímpio Catão, onda confina com o lote 15, de propriedade da Companhia City, encerrando a área de
646,00m2. Consta na Av.1 e Av.7 desta matrícula que sobre o imóvel desta matrícula pesa uma Servidão de Luz, ar, passagem de encanamento e
escoamento de águas pluviais, instituída em favor dos terrenos vizinhos e deverá observar as seguintes regras: a) No terreno não será construída mais
de uma casa e respectivas dependências que se destinarão sempre e exclusivamente para moradia de uma única família e seus criados, não sendo permitida
a construção de prédios para habitação coletiva, b) A casa ficará recuada 6,00m, no mínimo, do alinhamento da rua; 2,00m das divisas laterais do terreno
e 9,00m da divisa dos fundos, c) O pavimento térreo da construção principal não poderá ocupar uma área superior a 1/4 da área total do terreno e as
dependências externas não poderão ocupar mais de 1/10 da área do terreno e ficarão recuados 15,00m no mínimo do alinhamento da rua. d) Quando o terreno
tiver grande corte, a garagem poderá ser construída no alinhamento da rua, devendo, porém, a parte superior ser completada por um terraço descoberto,
e) Os encanamentos de água e esgoto, poderão atravessar o terreno dentro de 2,00ra das divisas laterais do mesmo, pelo que o devedor se compromete
a permitir a passagem, se for exigida, assim como se compromete também a permitir o escoamento de águas pluviais dos terrenos vizinhos, através dos
terrenos de sua propriedade quando a conformação dos mesmos assim o exigir. Consta na Av.6 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal
(50%) do imóvel desta matrícula, incluindo os imóveis das matrículas 88.790, 88.791 e 88.792 do 7º CRI da Capital/SP, sendo nomeado depositário o
executado. Consta na Av.8 desta matrícula que nos autos da ação de Reclamação Trabalhista, processo nº 0162700-71.2006.5.01.0029, em trâmite
na 29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, requerida por ALBA VALERIA MENDES CAFE contra VARIGLOG LOGÍSTICA S/A e outros, foi penhorado
o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.9 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, processo
nº 01869798120118260100, em trâmite na 31ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por MOREIRA DO PATROCINIO E AVELINO LANA
ADVOGADOS contra MARCO ANTONIO AUDI e outro, foi penhorada a parte ideal (50%) do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o
executado. Consta na Av.12 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0038938 41.2012.8.26.0100, em trâmite na 31ª
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por CONSTRUTORA BRASIL CENTRAL ARAGUAIA EIRELI contra VARIG LOGISTICA S/A- em
recuperação judicial e outros, foi penhorado 50% do imóvel desta matrícula. Consta na Av.13 e 14 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00860003819975010007, em tramite na 7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, foi decretada a indisponibilidade de bens de MARCOS MICHEL HAFTEL.
Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos do Processo nº 02088004820085020074, em tramite no Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial
GAEPP em São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de MARCOS MICHEL HAFTEL. Consta na Av.16 desta matrícula que nos autos
do Processo nº 00011571420105020313, em tramite no Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial GAEPP em São Paulo/SP, foi decretada a
indisponibilidade de bens de MARCOS MICHEL HAFTEL. Consta na Av.17 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00967006220085010080, em
tramite na 80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, foi decretada a indisponibilidade de bens de MARCOS MICHEL HAFTEL. Consta na Av.18 desta
matrícula que nos autos do Processo nº 00860003819975010007, foi decretada a indisponibilidade de bens de MARCOS MICHEL HAFTEL. Contribuinte
nº 011.019.0016-4. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 279.256,35 e débitos de IPTU para o
exercício atual no valor de R$ 23.170,30 (16/11/2023). Consta as fls.2505 dos autos que sobre o terreno encontram-se erigidas 1 (uma) edificação em
3 (três) pavimentos com área construída total de 420,00m2. Valor de Avaliação do Imóvel: R$ 2.560.000,00 (dois milhões, quinhentos e sessenta
mil reais) para setembro de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta
Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 0096700-62.2008.5.01.0080, em trâmite na 80ª Vara trabalhista do Foro
da Comarca de Rio de Janeiro/RJ. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 0165400-25.2008.5.02.0319, em
trâmite na 9ª Vara do trabalho do Foro da Comarca de Guarulhos/SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo
nº 0010064-70.2015.5.03.0152, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho do Foro da Comarca de Uberaba/MG. Consta às fls. 2.809/2.812 acordão proferido
nos autos do Agravo de Instrumento nº 2186148-85.2023.8.26.0000, o qual foi dado provimento ao pedido, para constar em 2ª praça o percentual de 50%,
visto que, conforme entendimento o percentual não implica em preço vil. A penhora sobre a casa recaiu sobre 50%, avaliada em R$ 2.560.000,00. Ademais,
a reserva da cota-parte incide sobre o valor da alienação e não ao da avaliação. São Paulo, 26 de dezembro de 2023. Dra. Mariana de Souza Neves Salinas
- Juíza de Direito.

10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositário ESPÓLIO DE ISIDORO MATHEUS, na pessoa de seu representante
ISIDORO MATHEUS FILHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 655.76.368-87; bem como sua mulher MARIA DA GRAÇA SIMÕES CORREA MATHEUS,
inscrito no CPF/MF sob o nº 655.756.368-87; e LUIZ CARLOS MATHEUS, inscrito no CPF/MF sob o nº 086.486.208-30; e dos coproprietários da
matrícula 180.306: EUNICE MATHEUS, inscrito no CPF/MF sob o nº 153.077.168-42; ESPÓLIO DE CLODOMIRO CÉSAR MATHEUS, na pessoa
de sua inventariante EVA BORGES LEAL, inscrito no CPF/MF sob o nº 179.799.918-42; e ROZELI APARACIDA MATHEUS, inscrito no CPF/MF
sob o nº 088.448.298-78. A Dra. Andrea de Abreu, MM. Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER,
aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os
autos do Procedimento Comum Cível ajuizado por ESPÓLIO DE WILLIAMS PEREIRA DE MELO em face de ESPÓLIO DE ISIDORO MATHEUS
e outros - Processo nº 0533879-35.2000.8.26.0100 – Controle nº 648/2000, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as
regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887,
§ 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 23/02/2024 às 16:00 h e se encerrará dia 26/02/2024 às 16:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 26/02/2024
às 16:01 h e se encerrará no dia 19/03/2024 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 90% (noventa por cento) do valor da avaliação. DO
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá
a 90% (noventa por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. Cumpre informar que o percentual de 2º leilão
foi alterado para 90%, uma vez que é preciso garantir que MARIA DA GRAÇA SIMÕES CORREA MATHEUS (12,5%), EUNICE MATHEUS (25%),
ESPÓLIO DE CLODOMIRO CÉSAR MATHEUS (25%) e ROZELI APARACIDA MATHEUS (25%), coproprietários recebam seus valores calculados
a partir da avaliação do imóvel. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA
PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação
do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre
concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e
impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio
(propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DO LANCE PARCELADO – Caso o arrematante opte pelo pagamento
parcelamento, deverá efetuá-lo da seguinte forma: 25% na entrada após o encerramento do leilão e o remanescente em 30 dias após o pagamento da
referida entrada, em 12 parcelas mensais e consecutivas atualizadas pela tabela do TJSP. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a
título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236
do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos,
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 01: MATRÍCULA Nº 51.507 DO 2º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um sobrado sob número 175 da rua Bruxelas, 19º Subdistrito
- Perdizes, e seu respectivo terreno medindo 5,80m, de frente, igual largura nos fundos, por 25,00m, da frente aos fundos, em ambos os lados, encerrando
assim a área de 145,00m2, confrontando pela frente com a referida rus Bruxelas, do lado direito, de quem da rua olha para o mesmo, com sobrade 181,
do lado esquerdo com Joaquim Gomes D’Amaral Coutinho, a nos fundos com o DAE. Consta na Av.04 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel
desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 011.002.0039-8. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos
na Dívida Ativa no valor de R$ 85.977,55 e não há débitos de IPTU para o exercício atual (11/01/2024). Consta as fls.1525 dos autos que sobre o terreno
encontra-se uma construção de natureza comercial com 150,00m2. Avaliação deste Lote: R$ 830.000,00 (oitocentos e trinta mil reais) para julho
de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 02: MATRÍCULA Nº 188.088
DO 9º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Uma casa e seu respectivo terreno, situados à Rua
Passos Ourique, nº 62, no 27º Subdistrito Tatuapé, medindo 4,00m de frente para a Rua Passos Ourique; por 29,00m da frente aos fundos, em cada um
dos lados; tendo nos fundos 4,00m de largura, encerrando a área de 116,00m2, confrontando do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, com a casa
nº 58; do lado esquerdo com a casa número 70; com a casa 70; e, nos fundos número 599 da Rua Professor Pedreira de Freitas, distando 51,00m, da
esquina da Rua Francisco Marengo. Consta na Av.02 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o
executado. Contribuinte nº 054.178.0091-0. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 53.968,60
e não há débitos de IPTU para o exercício atual (11/01/2024). Consta as fls.1556 dos autos que sobre o terreno encontra-se uma construção de natureza
residencial com 114,00m2. Avaliação deste Lote: R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais) para julho de 2020, que será atualizado até
a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 03: MATRÍCULA Nº 180.306 DO 7º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Prédio e terreno situados na rua Professor Cosme Deodato Tadeu, nº 18, designado na
planta de desdobro como lote “04”, no Distrito de Guaianazes, medindo 14,00m de frente para a referida rua Professor Cosme Deodato Tadeu; por 35,70m
da frente aos fundos, do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel; por 35,00m do lado direito e 14,05m em linha quebrada nos fundos, em dois
seguimentos: um de 6,75m e outro de 7,30m, confrontando do lado esquerdo com o prédio, n° 20; do lado direito com o prédio nº 16, ambos da rua Professor
Cosme Deodato Tadeu e nos fundos com a Estrada de Ferro Central do Brasil, encerrando a área de 493,00m2. Consta na Av.04 desta matrícula que
nos autos do Processo nº 00002463320105150121, em tramite na Vara do Trabalho de São Sebastião, foi decretada a indisponibilidade de bens de
CLODOMIRO CÉSAR MATHEUS. Consta na Av.05 desta matrícula a penhora exequenda 25% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário
o executado. Contribuinte nº 115.049.0029-3. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 532.432,73
e não há débitos de IPTU para o exercício atual (11/01/2024). Consta as fls.1494 dos autos que sobre o terreno encontra-se uma construção de natureza
comercial com 488,00m2. Avaliação deste Lote: R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) para julho de 2020, que será atualizado
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.1977 no valor de R$ 3.974.807,58 (dezembro/
2023). São Paulo, 17 de janeiro de 2024. Dra. Andrea de Abreu - Juíza de Direito.

9ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP
ERRATA DO EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO DOS BENS IMÓVEIS expedida nos autos Ação de Despejo ajuizada por RS3 EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES LTDA (caucionária) em face de OBJETIVA SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA e outros - Processo nº 1005229-
62.2016.8.26.0001 – Controle nº 390/2016, o Leiloeiro Oficial Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, vem por meio desta, retificar o
edital de leilão publicado no Jornal Diário de São Paulo em 08/02/2024, para constar: Consta na Av.17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26,
27, 28 e 29 desta matrícula que o imóvel foi dado em caução para garantia de contrato locatício entre RS3 EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA e OBJETIVA SERVICOS GRAFICOS LTDA, com término em março/2017. Valor da Avaliação do imóvel:
1.483.722,63 (um milhão, quatrocentos e oitenta e três mil, setecentos e vinte e dois reais e sessenta e três centavos) para fevereiro
de 2024, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0110339-76.2007.8.26.0100. O Dr. Pedro Rebello Bortolini, Juiz 
de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Darci Vitoria Bertoli (CPF. 006.303.078-06), 
que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Colégio Dante Alighieri, procedeu-se a penhora sobre um 
terreno, situado no município de Analândia, na Rua G, lote nº 16, da quadra 8, do loteamento denominado Jardim 
Santana, matriculado sob o n° 39.309, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro/SP. Estando a executada 
em local ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente 
edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1000175-70.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) LUIZ CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA, Brasileiro, Casado, RG 33.110.079-2, CPF 515.624.567-68, com 
endereço à RUA MARECHAL FONTOURA, 15, ENGENHOCA, CEP 24110-455, Niteroi - RJ, Faz Saber a LCA Pereira Bar 
e Restaurante (CNPJ. 28.813.029/0001-01) e Luiz Carlos Pereira de Almeida (CPF. 515.624.567- 68), que Onix Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 
94.430,93 (março de 2022), representada pelo Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 
Creditórios com Coobrigação e Cessão Fiduciária de Créditos Fiduciários e de Contas Vinculadas e Outras Avenças 
(Contrato de Cessão). Estando o(s) executado(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinado a sua CITAÇÃO por 
EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será 
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% 
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o 
arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 12,96 e R$ 1.206,90. Decorridos os prazos supra, no 
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. 

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=b2a5efe9-b9e2-42dd-986a-a0cb709253ee
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